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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE
BEM PÚBLICO DE USO COMUM DO
POVO) n? 01, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DO RECIFE e o CLUBE
DE MÁSCARAS O GALO DA
MADRUGADA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DO RECIFE, entidade de direito público interno, sediado
no Cais do Apelo, n° 925, no bairro do Recife, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 10.565.000/0001-92, doravante denominado PERMITENTE, com fulcro
no Decreto Municipal n" 29.170, de 16.10.2015, neste ato representado pela
Secretaria de Cultura, Sr'. LEOCÁD IA ALVES DA SILVA, brasileira, solteira,
produtora cultural, inscrita no CPF/MF sob o n° 003.617.714-87, portadora da
cédula de identidade n° 387.335-SSPIPE, e pelo Secretário de Mobilidade e
Controle Urbano, o SI. JOÃO BATISTA MEIRA BRAGA, brasileiro, casado,
engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n? 104.180.244-72, portador da Cédula de
Identidade n? 871.345 - SDS/PE, doravante denominado INTERVENIENTE
todos residentes e domiciliados nesta cidade, e do outro lado, o CLUBE DE
MÁSCARAS O GALO DA MADRUGADA, com sede na rua da Concórdia, n°
736, no bairro de São José, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
11.451.275/0001-68, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, neste ato
representado pelo seu Presidente, RÔMULO GUERRA DE MENESES,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 018.900.344-87,
portador da cédula de identidade n° 762.043-SSP/PE, residente e domiciliado
nesta cidade, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso de Bem
Público de Uso Comum do Povo, nos termos do art. 78, c/c o inciso I do art. 75 da
Lei Orgânica do Município do Recife, de conformidade com os preceitos de
direito público, além dos especificadamente previstos na Lei n" 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, consolidação determinada pelo art. 3° da Lei 8.883, de 08 de junho
de 1994 - D.O.U, datado de 09 de junho de 1994, art.l° da Lei Municipal n?
17.804/2012, de 03 de agosto de 2012, aplicando-se, supletivamente, as
disposições de direito privado, e pelas cláusulas e condições que em sucessivo,
mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:
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DO OBJETO

cLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente instrumento a utilização
de espaço público de uso comum do povo, localizado na Praça Sérgio Loreto,
vizinhanças e ruas limítrofes, no bairro de São José, Av. Dantas Barreto -
Próximo ao Camelódromo (último módulo), Av. Dantas Barreto, entre a Av.
Nossa Sra. do Carmo até a Rua do Fogo e a Av. Guararapes, no trecho
correspondente em frente aos Correios (pista local), nesta cidade, pelo
PERMISSIONARIO, que se destina à instalação de camarotes, arquibancadas e
colocação de material publicitário, cuja finalidade é o pólo de animação
carnavalesca de responsabilidade do PERMISSIONÁRIO.
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§10. O material publicitário aludido nesta cláusula só poderá ser colocado

exclusivamente na área supramencionada, ficando terminantemente proibida a
utilização de outras localidades que não na referida área, independentemente das
ruas que o Galo da Madrugada percorrerá.

§2°. O PERMISSIONÁRIO deverá manter livre o acesso das vias
necessárias à circulação, existentes na Praça Sérgio Loreto.

DOS EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO EVENTO

CLÁUSULA SEGUNDA: O PERMISSIONÁRIO responsabilizar-se-á pela
montagem, desmontagem e instalação de camarotes, arquibancadas, som e luz, na
área pública localizada no entorno da Praça Sérgio Loreto.

DA COMERCIALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: Ao PERMISSIONÁRIO, caberá o direito de:

I) Explorar comercialmente os camarotes e arquibancadas com
vendas de ingresso;

lI) Explorar serviços de bar, exclusivamente para os adquirentes dos
camarotes e arquibancadas.

§1°. Fica o PERMISSIONÁRIO obrigado a colocar as marcas do
Carnaval do Recife/2015, fornecidas pelo PERMITENTE, reservando-se,
obrigatoriamente, 20% (vinte por cento) dos espaços publicitários para o
PERMITENTE.

§2°. O PERMISSIONÁRIO deverá recolher à SECON todas as taxas
referentes ao uso do solo para uso do bar, camarotes e arquibancadas, bem como
as dos blimps, que deverão respeitar as normas de segurança determinadas pela
CELPE.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA: A presente permissão vigorará a contar de sua assinatura
até 13 de fevereiro de 2016, ficando convalidados os atos praticados em
conformidade com seus termos a partir de 04 de janeiro de 2016.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINTA: O PERMISSIONÁRIO assume integral responsabilidade
pelos danos que porventura causar ao PERMITENTE ou a terceiros, quando da
execução dos trabalhos, inclusive acidentes de qualquer natureza, isentando o
PERMITENTE de todas e quaisquer reclamações decorrentes deste ajuste.
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CLÁUSULA SEXTA: O PERMISSIONÁRIO compromete-se a regularizar,
perante os órgãos competentes, toda a documentação necessária à realização do
evento.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente Termo de Permissão poderá ser revogado por
infringência de qualquer das cláusulas estipuladas e/ou por desvio de finalidade,
nela intervindo o PERMITENTE, por qualquer dos órgãos aqui envolvidos.

DO FORO

cLÁUSULA OITAVA: Fica, declarado, desde já, nos termos do § 2°, do art. 55
da Lei Federal n°. 8.666/93, O Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de
Pernambuco, para dirimir as dúvidas ou questões suscitadas na execução deste
Termo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em
04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito de direito, na presença de
02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e subscrevem, sendo as demais
assinadas e rubricadas pelos presentes a este ato e, ainda, registrado em livro
próprio da Secretaria de Assuntos Jurídicos, conforme dispõe o artigo 60 da Lei
n°. 8.666/93.

Recife, 21 de janeiro de 2016.

LEOCÁDIA ALVES DA SILVA
Secretária de Cultura

Se
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BATISTA MEIRA BRAGA

'dano B. Gesteira
.•.• Oel&gaçAo (\e Competência

r- •••!"r·lda ao Secretário ExecuiíflB~EMUNHAS:,.0. ,ç '4 .••.' "\ 101'. ,"ri r ds portarl, n"1\ t '''' 1~".•. v
Cais ao ~~O, 925 CP-F-/M-F-n-o--------
Recife Pernambuco

CEP50.030-903
fone (81) 3355.8000
www.recife.pe.gov.br

RÔMULO GUERRA DE MENESES
Presidente do Clube de Máscaras O Galo da Madrugada

Permissionário

2. ~----~---------------CPF/MF n°. _
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE
USO COMUM DO POVO, N° 01, FIRMADO EM 21 DE JANEIRO DE 2016.

Base Legal:

Contratantes:

Objeto:

Prazo:

Obs:

Art. 75, I e Art. 78 da Lei Orgânica do Município do Recife,
e Lei Municipal n? 17.804/2012, de 03 de agosto de 2012.

O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE
MOBILIDADE E CONTROLE URBANO, COM
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE CULTURA E
O CLUBE DE MÁSCARAS O GALO DA MADRUGADA.

A utilização de espaço público deusa comum do povo,
localizado na Praça Sérgio Loreto, vizinhanças e ruas
limítrofes, no bairro de São José, Av. Dantas Barreto -
Próximo ao Camelódromo (último módulo), Av. Dantas
Barreto, entre a Av. Nossa Sra. do Carmo até a Rua do Fogo
e a Av. Guararapes, no trecho correspondente em frente aos
Correios (pista local), nesta cidade, pelo
PERMISSIONÁRIO, que se destina à instalação de
camarotes, arquibancadas e colocação de material
publicitário, cuja finalidade é o pólo de animação
carnavalesca de responsabilidade do PERMISSIONÁRIO.

A contar de sua assinatura até 13.02.2016, ficando
convalidados os atos praticados em conformidade com seus
termos a partir de 04.01.2016.

Não haverá repasse de recursos financeiros.

div01608Antonio/Ed
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